[image: image1.png]


                ESTADO DE MATO GROSSO

                   Câmara Municipal de Pontal do Araguaia

           CGC(MF) 33.000.662/0001-10

          ===================================================

PROTOCOLO Nº 


Recebido em: _____/______/


Às __________ horas 


	AUTORA
	DESTINATÁRIO
	SESSÃO 057

	ELISMAR DE JESUS NOGUEIRA 

VEREADORA - PV
	PREFEITURA MUNICIPAL 


	Indicação nº 567/14


TERMOS DA SOLICITAÇÃO

	                 Indico à mesa, na forma regimental, seja encaminhado expediente deste Poder a Exmª. Srª. DIVINA ODA, DDª. PREFEITA MUNICIPAL, solicitando que verifique  a possibilidade de implantação do pronto atendimento 24 (vinte e quatro) horas em uma Unidade de Saúde da Família da cidade.
                                                           JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

                   A disponibilização de atendimento médico 24 horas é emergencial. Não podemos permitir que o doente vá em busca de atendimento de que tanto necessita e encontre cerradas as portas das Unidades de Saúde da Família. A nossa Carta Maior, em seu Art. 196, é bem cristalina ao estabelecer que “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante política sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”... 
                     Nesse sentido, solicito a aquiescência dos demais Pares desta Augusta Casa de Leis, para aprovação desta matéria.
                                                                        Sala das Sessões,  12  de maio de 2014.

     ELISMAR DE JESUS NOGUEIRA
 Vereadora – PV 
                                                                      

	Expedido Of. nº_______/_______/_________
	RESPOSTA RECEBIDA DE __________________

Of. nº
Em: _______/______/_____
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